PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 443 DE 23 DE FEVEREIRO DE 1973.

ESTABELECE EXCEÇÃO AO LIMITE FIXADO PELO § 1° DO ART. 10 DA LEI N° 414 DE 18/06/71 e DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
O limite de táxis estabelecido no § 1° do art. 10 da Lei n° 414 de 18/6/71, poderá ser ultrapassado sempre que no interesse da Administração o proprietário do veículo licenciado se comprometa a realizar linha regular de lotação, comprometendo-se ainda, a conceder passagem gratuita a professores Municipais credenciados pela Prefeitura.


§ 1° - Os novos licenciados perderão, automaticamente a licença de táxis, no momento em que deixarem de realizar a linha regular de lotação.


§ 2° - Aos atuais proprietários de táxi poderá o Município, através de compromisso delegar linha regular de táxi lotação.

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 23 DE FEVEREIRO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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